
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 044/2026 
Linhares ES, 06 fevereiro de 2026 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA A COBERTURA NA 
ÁREA DE RECREAÇÃO DA EMPEF VILA BETHÂNIA, NO BAIRRO NOVA BETHÂNIA. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta ao 
Excelentíssimo Prefeito de Linhares, por meio da Secretaria Municipal de Educação, para que sejam 
tomadas as devidas providências visando à instalação de cobertura na área destinada ao recreio e à 
prática de atividades físicas da EMPEF Vila Bethânia. 
Ressalta-se que a referida escola não dispõe de um local adequado e coberto para que as crianças 
possam brincar durante o recreio ou realizar atividades físicas. O espaço existente é totalmente 
descoberto, o que causa grande desconforto aos alunos, especialmente em dias de sol intenso, quando 
a área se torna excessivamente quente, impossibilitando o uso adequado do local. 
Além disso, infelizmente, a comunidade escolar enfrenta dificuldades recorrentes quando se trata da 
realização de melhorias estruturais na escola do bairro, o que reforça a necessidade de atenção do 
poder público para garantir condições dignas e seguras aos estudantes. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior brevidade possível, a 
fim de assegurar o bem-estar, a saúde e a segurança das crianças, promovendo um ambiente escolar 
mais adequado para o desenvolvimento das atividades educacionais. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 

 
 

 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
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